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AVISO DE RETIFICAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

Chamamento Público nº 005/2025 
Objeto: Credenciamento de clínicas especializadas para internação de pacientes com 

dependência química e/ou transtornos mentais 

A Comissão de Licitação da Prefeitura da Estância de Cananéia, no uso de suas atribuições 

legais, e em atenção ao princípio da autotutela (art. 147 da Lei nº 14.133/2021), torna 

público que, em razão de revisão técnico-operacional realizada junto ao 

Departamento Municipal de Saúde e Saneamento, será procedida a retificação do 

subitem 6.12 do Termo de Referência, anexo ao Edital do Chamamento Público nº 

005/2025, conforme segue: 

 

ONDE SE LÊ: 

6.12 – A CONTRATADA, após recebimento da Ordem de Serviço, será responsável pelo 

encaminhamento do paciente para o local de internação, se responsabilizando pelas 

despesas de transporte, seguros, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários 

decorrentes do serviço. 

 

LEIA-SE: 

6.12 – O translado dos pacientes até o local de internação será de responsabilidade do 

Município da Estância de Cananéia, por meio de sua rede de apoio logístico, 

excetuando-se os casos de internação regional em clínicas situadas na região do Vale 

do Ribeira, hipótese em que a clínica contratada será responsável pela logística de 

acolhimento, nos termos definidos na ordem de serviço. 

 

A presente retificação decorre de constatação, em consulta técnica ao Departamento 

Municipal de Saúde, de que os orçamentos elaborados, tanto junto a clínicas especializadas 

quanto em bancos de dados oficiais, não contemplaram os custos relacionados ao 

deslocamento dos pacientes, o que poderia comprometer a formação do valor de 

referência e a isonomia entre os credenciados. 

As demais cláusulas e condições do edital permanecem inalteradas. 

Fica mantido o cronograma inicialmente publicado, salvo deliberação em contrário 

formalmente divulgada. 

 


